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PROCESSO Dtr INEXIGIBILTDADB DII I,TCTTACAO N" 17j,I.TßNON.O2

A Secretária cle Atlministração, Pl:rncjarnento e li'irr¿rnç¿rs, ven.r abrir o presente processo de
INEXIGIBILIDADE DII LICITAÇÃO para o seguinte ob.jeto: CONI'RAIAÇÃO _DE SERVIÇOS
ADVOCATICIOS ESPECIALIZADOS NO '|OCAN'|E AO AJTZAMENI'O DE AÇAO CONTRA A
UNIÃo A IrtM DE ptìocEDER coM A RESTrrurÇÃo Do lMposro soBRE A RENDA RETIDo NA
FONTE (lRIìF) DECORRENTES DOS PAGAMENTOS A QUALQUETì'tÍTULO REALIZADOS PELO
RESPECTIVO MUNICiPIO.

ÐA FUNDAIVtìlN'tr\ÇAO LIIGAL

A preseute inexibilicladc de licitação encontla-sc fìrndarncntacla uo art.25, inciso II, da l,ei Fecleral

rro 8.666, dc 2l clejuuho de 1993 e suas alterações ¡:osteriores e art. 1o cla Lei Federal rf 14.03912020, 17

de agosto de2020, conl'on.ne diploma legal abaixo citaclo:

Art.25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de cornpetição, ern especial:
(...)
ll-para a contratação de serviços técnicos enurnerados no al't. l3 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais or.l enlpresas de notória especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de pLrblicidade e divLrlgação;

A legi:;lação suprarrencion¿rda autoriza a inexitrilidade de licitação para os serviços técrricos de
natureza singular, cout ¡rlolissionais ou errpresas cle notória especialização, inclusive os selviços de
profissionais aclvoguclo que são, por sua uatureza, técnicos e singulares. É o q.'e clispõc o alt. lo, cja Lei
14.03912020, que alterou a Lei n" 8.906/1994 (Estatuto da OAB):

Art. lo A Lei no 8.906,_d.e_á_dS_:!LthA__dgl_994 (lìstatuto da OAB), passa a vigolar
acrescida do seguinte art. 3o-A:

I'Aft"-j!:n. Os serviços plolLssionais de advogado são, por sua natuleza, técnicos e

singulares, quando cornplovada sua notr'llia especialização, nos temos da lei.
Par'ágrafb único. Considcla-se notória especializaçfro o profissional ou a sociedade de

advogados cujo conceito no canlpo de sua especialidade, decolrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, pLrblicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
de outros requisitos relacionados oorl suas atividadcs, penrita inferir que o seu trabalho é

essencial e indiscutivehnente o nrais adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

¡\ [.ei Ifedclal n" | 4.0'39120 clis¡rõe de urra ¡u'tt.tttn1:äo /rrt'¿rl, scgurcio a t¡ral sÍio ric l]¿tir.ìrczír sin¡itt lirr

A norór'ia cs;pccii.rlizrçilo ¡rocic se¡ ¿ri'clicin 1',ol riirclsos gls¡1¡çr¡¡1..,5 rlut (lcrnonstrcnr a singulariclade

ex¡to scntirío estii a clelìrrição traziila lrclo ¡larágralo ír¡li,-:o do atual iirtigo 3"-A do f,statrttc cJ¿t Aclvocacia ---
relrlt;cltrzilrcio o que.iír ctlrrsla nos anigos 25, $l'', da t,ci 8.666193 e 30. $1", cla I-ei iliis [:ì.st:rt:lis.

RalÌ¡cl Carr,¿rlho Rezende Oliveir¿l (201'7, p.554-555), explir.:a o que se trata serviço
técnico especializado, selviço sin¡¡Lrlar e notória especialização. Colno se observa a seguit',

não há dúvicla da situação clc incxibiliclaclc cle licitação pala os serviços a sereul executaclos

por me io do r:scritório cle acjvocacia a scr contr¿rtaclo:

a) selviço técnico: são aquclcs cuumerados, exenrplificativamente, no art. l3 da Lei
8.66611993, tais colno: estudos, planejamentos, p¿ueccres, ¡rerícias, patrocínio cle catlsas
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b) serviço singular: a singularidade do serviço depende da da

porcxcepcionalidade da rrecessidacle a ser satisfeita c da intpossibilidade de

parte de uur profissional comunt; e

c) notória especialização do contlatado: destaque e reconhecintento do mercado em sua

área de atuação, o que pode sel clcrnonstlado por várias uraneilas (estudos, experiências,

publicações, orgattização, aparcllttrntento etc.).
(OLIVtslRA, Ralàel Calvalho Rezende. Curso de Direito Aclnrinistlativo. 5" ed,, São

Paulo: GEN/Método, 2017, p. 554-555)

J USTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO
Couro é clo couhecimento cle todos a SolLrção de Consulta COSIT tto 166, de 22 de junho de

2015 e a Instrução Norntativa I{FB no 1.599, de l1 de dezembro cle 2015, moclificou a intet'pretação dos

artigos 157, inciso I e 158, inciso I, da Constituição Federal, passantlo ir vctlar que est:rtlos c rttunicípios

realizassem a retcnção clo Imposto sobre ¿r llentl¿t lì.eticlo na l'o¡ltc ("Ilì.IìF'o) dccorrcnte dos

pagamentos a qualquer título realiz:rdos ¡relo res¡tectiyo entc-l'etlerado.
Assim, desde o allo cle 2015, conr a entracla enr vigor das rel'ericl¿rs nonllas, coltl essa llova legra, o

estado o¡ rnunicípio que procedesseln coul a reteução e apropriação clo produto da arrecaclação do IRRF

estaria corletenclo uura irrflação tributária, punível coul a incidência de nrulta de oficio, bell.l colno o ato de

reteução pocleria ser intelpretado corno improbidade aclrninistrativa por aplopriação indevida de receita da

União Fecleral.

Diante clisso, no jLrlganrento do Recurso Extlaolclinário no 1.293.453/RS cle Relatoria clo Ministro
Alexandre cle Moraes ocorriclo eu-l 11ll0l202l, o Sttprento 'li'ibtrnal Fecleral corlcluiu pela

inconstit¡cionaliclacle cla interpretação clacla pela lìeccittr Federal clo Blasil, garatttinclo ao tnurticípio que

ajLrizou oLr aiuizará a ação o direito de retenção do llìRIr incidertte sotrre os pagattterttos realizaclos a pesso¿ls

físicas ou jLrrídicas, a qualquer título.
Cor¡ base ¡a plevisão do TEMA i 130 clo STIr, fhz-se ticcessár'i¿t o a.iLlizatuento de Ação Declaratória

de |lexistência cle Relação JLrríclico-l'ributária c/c lìcpctição do Indébito, ¡rara que seja declarado ao erìte

¡unicipal o seu direito sLrb.jetivo à retenção sobre os ¡ragamentos real izaclos, a qttalcluer título, a pessoas

f'ísicas ou jurídicas, bern con'to o dileito à repetição do indébito referetrte a toclo o período que a União

Federal veclava o gozo desse direito pelo muuicípio, linlitaclo ao pnzo prcscricional dos 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da presente demanda.

Importante clestacar que seguindo este entendirnento pacificado clo S'l'F, elll seLITEMA 1130, alguns

MLrnicípios já conseguiram obter o provimento jurisclicional favorirvel, para qtre a União Federal se abstetlha

cle exigir clo Município o repasse clos valores arrecaclaclos ¡relo respcctivo e ttte fuclerativo a títtllo de IRPE de

ma¡eiia que o eute n-runicipal tenha o clireito à retertçäo e ao procluto cla at'recadação clo IRRF incidente

sobre todos os pagamentos real iz¿rdos pot ele, a pessoas 1ïsicas oLr jtrrídicas, cotrcletrando ainda a União tla

repetição cle inclébito cle cventuais valores a qLre fizeljus, refleretttes aos úrltitltos 5 (cinco) anos anteriores âo

a.j u izamento clesta ação.

A j¡stifìcativa par¿ì a devicla contratação deve-sc ao fato de o tnunicípio não clispor de profissionais

com expertise no atendimento cla demanda.

Alóm clo mais, co¡sta que esses profissiorrais são nruito experientes, pois há Intlitos ttttos prestam

serviços especializaclos para as Aclrninistrações nruuicipais, con iuúttnet'os atestaclos de capacidade técnica.

São várias as ações que trantitam uo Pocler.lucliciário, que a cacla atro artllelrtatlr tnais' Na maiori¿t

clas vezes, tais causas judiciais reclauram a presença clc uur ¡rrofissiontrl cle advocacia tlrais experiente e

versado nas questões clotaclas na área clo Direito I'úblico c cla Administraçlio Inrrnicipal.

Sern percler cle vist¿r que a contratação de prolìssional de rnaior quilale jtrríclico e técnico de¡rencle do

grau de co¡fi¿rbiliclacle que transrnite coul o histórico cle scu trabalho eln outt'as Municipalidacles, de moclo ¿ì

iranquilizar a Aclministiação quarrto a clispor de serviços cle qualidade e conì a eficiência ttecessária para

atender, a coutettto, os relevantes interesses do MLrnicípio'
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O fornecedor/prestador adiante foi escolhido porque é clo ramo pertiltente ao ado,

presta serviço técnico especializado na área solicitacla, é de llatttt'eza sittgttlar, poss notóriau o

especialização, e a¡lresentou toda a docurnentação ref'erente a habilitação juríclica, regularidade fiscal e

tralralhista e delnais documentos de habilitação exigiclos pela Lei 8.66611992, alén de o preço está cle

conforrnidade com o de mercado, o que caracteriza vantajosa a contratação à Adrninistração Pública local.

O serviço técnico de advocacia por si só é dc natureza técnica, por for'ça de previsão legal rro ar1,

1o, da Lei 14.03912020, que alterou a l-ei no 8.906/1994 (Estatuto tla OAII). São várias as ações que

trarnitam no Pocler JLldiciiu"io, que a cada arlo aunle ¡rtanl urais ua quarrticlacle e na complexidade das causas e

na maioria das vezes, tais causas judiciais recla¡.nan.l a presellç¿r de unr ¡rrofìssiortal cle advocacia mais

experiente e versado uas questões dotadas lla área do Direito Público c da Adrninistração municipal,
fazendo-se necessária segurança jurídica nos processos jucliciais, o qLle reqLrer a contratação do escritório de

advocacia col.t1 corpo técnico experieute no rau-ro' não podenclo qualqirer escritório de advocacia/corpo

técnico sem experiência atuar erÌr ramo do direito tão específico e importante e central etn toda a

Aclm in istração Púrb I ica.
Acerca da notória especialização do contratado, consta que esses profissionais são muito

experientes, pois hár lnuitos anos prestaur serviços cspecializados para as Aclministrações munici¡rais, com

inúmeros atestaclos cle capacidade técnica, restanclo dcnlortstrado attavés de toclos cls doct¡¡rlelltos atlexados

rìeste processo, es¡tecialrnente pela vasta experiôncia clo respectivo escritório cle Aclvocacia DANIEL

QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAI- DE ADVOCACIA, inscrito llo CNPJ no

40.196.11210001-84.
Isto posto, restoll demollstrado qlre o escritór'io de advclcaci¿r escolhido é o aclequado para a

realização clos serviços téonicos de natureza siugular requcridos pelo rnLrnicí¡rio.

JUSTIFICATIVA DO PIìEÇO

Os preços praticados pelo fornecedor/prestaclor escolhiclo são de rtrercaclo, rcstatldo demottstrando,

se¡t rnaiores aprofunclartentos consoante art. 7o, $ 3o, cla InstrLrção Normativa rf J312020, cfo Ministério cla

Econornia, mediante contparativo de preços cle ¡nercaclo junto aos órgãos públicos para otljeto sintilar,

co¡lo¡¡e se verilica cont¡rarauclo-o com os dados coletaclos, estanclo assirn.j trstilicaclo o pt'eço contratado'

IìMPRESA: DANlEt, QUEIIìOGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAI- DII ADVOCACIA

CNPJ N': 40.196. I I 210001-84

BNDERBÇO: I{ ACENOR LOPES, No25, SALA 804 IIMP ITAMARA'I'Y, IIAIRRO: BOA VIACEM,

CEP: 51.021-l 10, MUNICIPIO: BOA VIACEM/PII.
VALOR GLOIìAL (ll$):483.259,90(Quatrosccrìtos e oitenta e três rnil, duzcntos e cittquenta e novc

reais e noveuta certtavos)
pERÍODO DII CONTRÄ.TAÇÃO: 12 (tlozc) nrescs, ¡rodenclo ser prorrogaclo a critério clas partes c nos

tennos do art. 57 da lei n' 8.666/93,

Assim, sgbmeto a preseute justificativa para posterior ratificação e homologação da presetrte dispensa,

consoante expressa o disposto lìo art. 26 daLei n" 8.666193'

Aniontada/CB, ll de Novembro de 2023

I

Roberta f,o ren¿t HPo l¡u.ir¿t Bruno
Secretária de AcLninistração, Planejamento e Finanças
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DBCLARAÇÃo u I IN lìxIcIBILl DA t)lrl

Os Ordenadores de Despesas, abaixo assinados, consiclerando tudo o que consta do Processo Adrninistrativo

de INBXIGIIIILIDADE DB LICITAÇÃO N" 17.11 .0312023.02, vêrn emitir a presente declaração de

Inexigibilidade cle Licitação, amparada no aftigo 25, inciso II e $ 1" c/c artigol3, Ilrciso V,_arlf^da_L:l
14.0ý912020 e parágrafo único do art. 26, da Lei na 8.666/93, cujo objcto é: CONTIìATAÇ:\O 

_ PP
SERVIÇOS Ä.DVOcÄTICIOS BSPIICIÄLIZADOS NO TOCAN'I'Ii AO AJIZAMIINTO DII AÇAO
CONTRA A UNIÃO A FIM DE PIIOCEDtrIì COM A lìllSTITUlÇÃO DO IMI'}OSTO SOBRE A
RENDA RETIDO NA FONTB (IRRF) DECORTII'NTIIS DOS PAGAMI'NTOS A QUALQUER
TÍTULO IìBALrzADos pELo RtrsITBCTIVo MUNICÍPIO , com a elnpresa DANIITL

eUIìIROGA GOMBS - SOCIIIDADB INDMDUAL DII ADVOCACIA, inscrito no CNPJ nu

¿i.tqO.ll210001-84, com valor global de R$ 483.259,g}(Quatroscentos e oitenta e três mil, duzentos c

cinquenta e uove reais e noventa centavos), em conforuridade corlr as clemais condições e exigências da

coniratação cujos serviços cleverão ser executaclos no ptazo 72 (tloze) nleses' podendo ser prorrogado a

critério das partes e lros terrì'tos clo art. 57 cla lei no 8.666193.

Amontada-CE, l7 dc Novembro de 2023

ñ^
Roberta Lorcrit ilc Oliveira lìruno

Secretária de Aclminislração, Planejamento e Finarlças
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TBIìMO DB rì,AilFICAÇAO

Os Ordenadores de Despesas abaixo assinados, no uso cle suas atritruições legais e de acordo con o que

deternrina o artigo 26 da Lei nq 8.666193 e suas altelações posterioros, considerando o que consta do

presente pro..rtõ adrrinistrativo de INBXIGIBILIDADE DE LICITAçÃ.O N" 17.11.0312023_.02, ven"r

h.,tfmfCnR a declaração cle inexigibiliclade de Iicitação para o ob.ieto: CONTIIÄTAÇÃO DE
SERVIÇOS ADVOCATICIOS trSPBCIALIZADOS NO TOCANTIì AO AJIZAMENTO DE AÇAO
CONTRA A UNIÃO A F'IM DE PROCBDBR COM A RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A
RENDA ]ìETIDO NA FONTE (IRRF) DBCORIìIìNTES DOS PAGAMIINTOS Ä QUALQUER
TÍTULO RBÄLIZADOS PBLO RIISPBCTIVO MUNICÍpto . Iìunclarnenro l-egal: Artigo 25, lnciso
II, da Lei Federal 8.666193, com Art.l" cla Lei 14.03912020, err favor da ern¡rresa DANIBL QUIIIROGA
GOMBS - SOCIDDADIT INDIVIDUAL DE ADVOCACIÁ,, registraclo na OAB/PE, inscrito no CNPJ no

40.196.11210001-84, corr sede na R AGENOR LOPES, N'25, SALA 804 EMP ITAMARATI BAIRRO:
BOA VIAGEM, CEP: 51.021-110, MUNICIPIO: UOA VIAGEM/PLI, con'r valor global de R$
483.259,g}(Quatroscentos e oitellta e três rnil, dLlzcntos e cinquerrta s llove reais e noventa centavos),
período de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério das partes e nos terntos do art. 57

cla lei no 8.666193, cletenninando que se proceda a publicação do cleviclo extrato e se faça o competente
r;ontrato, mediante a prévia apresentação e aprovação cluattto à regularidade dos doctturelltos de habilitação
da eurpresa selecionada neste processo.

Arnontada-CE, 17 dc Novetnbro cle2023

rlo.
Robcrta Lorcna dc Oliveira Bruno

Secretária de AcLninistração, Planejamento e F'inanças
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nxrRATo DB puBr,IcaÇÃo DE RATIFtcaçÃo
lN EXIG IBTLIDAD E DE LIC I'rA ÇÂ,o N" 11 .1 r .03 lz0z3 .02

os ORDENADORES DE DITSPBSAS DO MIJNICil'IO DE AMONTADA, ABAIXO ASSINADOS,
EM cuMpRIMIrNTo À nantrrcrtÇÃo, rnz pUnLICAR o lrxrllATo RItsuMIDo Do
pRocESSo DE INBXIGIBILIDADn DII LICItxçÃo, ¡\ sItGI.lIIt:

OBJBTO: CONTRAfAçÃO nr SERVIÇOSADVOCA|lCtOS ESpECIALIZADOS NO TOCANTE AO
AirzAMENlo DE nÇÃo coNTRA a uNrÃo A rruvl DE pRocEDER coM A RESTrrurçÃo no
IMPOSTO SOBRE A RENDA RE'flDO NA F'ON1'fi (IRRF) DECORIìENTES DOS PAGAMENTOS A
euAleuEn rirulo RnALrzADos pELo RESIEC'r'rvo ir¿uurcÍpro .

F.AVORECIDA: DANIBL QUEIROGA GOMIIS - SOCIITDADIì INDIVIDUAL DB ADVOCACIA,
registrado na OAB/PE, inscrito no CNPJ no 40.196.11210001-84, corn scde na Iì AGENOR LOPES, No25,
SALA 804 EMP IIAMARAI'Y BAIRI{O: BOA VIAGIIM, CllP: 51,021-110, MUNICIPIO: BOA
VIAGEM/PE,

VALOII. GLOIIAL: Iì$ 483.259,90(Quatroscentos e oitenta e três mil, clr.rzentos e cinqueuta e nove reais e

noventa centavos).

VfCnNCf¿, DO CONTRATO: 12 (doze\ meses, poclenclo ser prorrogado a critério das partes e tros termos

do art. 57 da lei rP 8.666193

Declaração de INEXICIBILIDADE cnritida e RA'I'Iþ'lC¿tDA pelos Orclcnaciores clo Despesas do niunicípio
cie Amontada-CE.

Amontada-CE, 17 de Novembro de 2023.

\

Iì.oberta Lor"nNft ulivcira llrunc¡
Sccretária de Adrninistração, i'lanejaueuto c Þ-inanças
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cnnrruÃo Du DrvulcaÇao DE EXTnAlo DE TNEXIGIBTLIDADE on uclraçÃo

Certificanros que o extrato da Ratificação da INEXICIBILIDADE DE LICITAÇAO No 17.11.0312023.02,
cujo objero é coNTRlraçÃo DE_sBRVtÇos ADVocATlcIos ESPBCIALIZADOS NO
TOCANTE AO AJIZAMENTO DII AÇAO CONTIIA A UNIAO A FIM DB PROCEDER COM A
RESTrrurÇÃo no rMl,osro soBRE A nENDA nETrDo NA FoNTrr (rRRr) DECoRRtrryTES
Dos IAGAMENToS A euAl,eunn rÍrur,o RrALrzADos pELo nDSpECTIvo muurcÍpro
foi afixado nesta data no flanelógrafo desta Prefeitura Mr"rnici¡ral, conl'on.ne estabelece a legislagão em vigor.

Amontada-CF., 17 de Novembro de 2023

Robcrta l,o..nr,$, Olivcir¿r B runo
Secretária de Administração, Planejan.rento e Finanças
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